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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi
CGC (MF) 08.095.960/0001-94

Av. Honõrio Maciel,87 - CEP: 59.310-000

CONCEDEaumento de venel.m.ento'$ aQ$ Séntdol'"8S

da l?~t$:i. ~ Muni<'lipal dé são Jóão do Sab1lgi

mi, e dá outras prO"tidêno1as.

o :J?rtlei t'o Muhi$ t;pa.'1 de sãG João aó Sahugi-RN.
FAÇO $abEJ~que a eã.ara. Munioipa.l aprovou e eu fJanol.a

no a sEtgúinve !Si:

ART.- lº - ! oQnC$d1do aos Servid.ores Ativos e Inati -
VOS da Prefei.1rlU"'a.- 1'41ul101)al- de sã~ João do Sal\r\1g1.,..RN, U1'il au.ment0,
em seus saJlrios, ;provsnto$ e PénsõEU' na. ordem d~l 200% (DUZ;ENTOS'

POR dENTO) obedeo$hdo o s.gu1nte o~Qnograma;
a) 1º 4. ju,lho •••120% (aénto .'t1nte JQr- oénto)
b) 1.2 de agosto •• 40% (QU.al'Qnta. ;por êen1:o)
tl) l.!~ <te set.mb;rG ·4o,t (Q\1anl\lta pOli' lento)
.ARTli 22 .•..As d.esIl.aa$. d$tH>rren'hes ãe presentfJ alm1ento

(JorNl'io àéonta de do-taçõe.,pr&prias éons1gna.c1.as no orça.últnt,Q·

o-QrrQlte.
ART. 3@ . - Esta. Lei e:nt:ra. em vigor na. da,l1a.de $ua pu. •

bUeá~ão, nt_r~a~o ol!letéltos dá letra. .!. a. 12 ele julho te 1993
ART. 4\ Q - Revoga.IIl;-.e as d1spQ"ições ém,e-ontri.rio,., .
Gald,n.ete tl'o llTetlt'to rqniet;pa.l de sie J'oão 40 Sabq1.•.•,

RN, em 26 ãe julho de 1993.
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